EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 37/2019, 

DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
Acrescenta dispositivos e altera redação ao Artigo 16-A, do PLO 37/2019, apresentado pelo Poder Executivo.

Art. 1º - Altera a redação do caput do artigo 16 – A, substituindo a expressão alienação por venda, nos seguintes termos: 

“Art. 16-A – A venda das áreas no Distrito Industrial de Andradas reger-se-á pelo disposto neste artigo, na seguinte forma:”    

Art. 2º - Altera a redação do § 3º, do artigo 16 – A, nos seguintes termos:

“§ 3º - Até a emissão da Escritura Definitiva são vedados à empresa a mudança de razão social, sem prévia solicitação ao Prefeito Municipal e sua anuência, após ouvido o órgão específico que, no caso de opinar favoravelmente ao interessado, estabelecerá procedimentos para a aceitação.”  

Art. 3º - Acrescente-se os seguintes parágrafos:

§ 10º - A empresa adquirente da área terá o prazo de 2 (dois) anos para concluir suas instalações e iniciar sua atividade empresarial, a contar das aprovações necessárias, mencionadas na alínea “c”, do § 1º, sob pena de reversão do imóvel à Municipalidade.

§ 11º - O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado através de pedido devidamente justificado, o qual será analisado por comissão competente a ser formada pelo Poder Executivo.

§ 12º - Da decisão que indeferir o pedido de prorrogação mencionado no parágrafo anterior, caberá recurso, nos termos das normas que regulamentam o Processo Administrativo Municipal.
§13º - A empresa adquirente não poderá alienar ou arrendar a área antes de explorá-la empresarialmente pelo prazo de 5 (cinco) anos.

§14º - Decorrido o prazo descrito no parágrafo anterior, a Municipalidade terá preferência em caso de venda.  

§15º - Todo e qualquer valor recebido pela venda das áreas serão destinadas à infraestrutura do próprio Distrito Industrial de Andradas.

§16º - Caso os valores arrecadados pela venda das áreas sejam maiores que os valores necessários para realização da infraestrutura do Distrito Industrial de Andradas, poderá ser utilizada para aquisição de novas áreas para criação de um novo Distrito Industrial.  

Art. 3º - Renumera o parágrafo 10º, do Art. 16 – A, para § 17º.
JUSTIFICATIVA
As alterações e ajustes mencionados na emenda em questão se fazem necessários para garantir segurança jurídica ao Município e às empresas interessadas em se instalarem no Distrito Industrial de Andradas.

Importante salientar que a Comissão de Obras chegou à conclusão da necessidade de apresentar a presente emenda após debate técnico com setores da Prefeitura Municipal de Andradas e com a Procuradoria Jurídica desta Casa.

Andradas, 30 de dezembro de 2019.
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